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Art. 16. A trwsf~ia dos saIotes depositados na conta de 
recolhimento para a conta de captação do projeto aprovado, até o 
niontante contratado entre as partes, será aotorizaata rxpressaoneots 
pela ANCINF. á instituição pública ftnanceira crndonciada, a pedido 
da empresa titular da conta de recolhimento. 

Ad. 17. A transferência do, recursos da conta de recolhi-
mento para a conta de captação do projeto indicado para recebimento 
dos recursos ocorrerá após a análite pela ANC1NP do conLroto de 
reprodução, celebrado entre o contribuinte ou o titular da conta de 
recolhimento e a proponente do projeto, e a indicação dos depósitos 
realizados na conta de recolhimento a serem aplicados no projeto. 

Parágrafo único. A efetiva transferência de recursos para a 
canta de captação ocorrerá somente após a aprovação da prmseira 
liberação dos recursos inceotivados pies o projeto. 

CAPITULO V 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FTNAIS 
Ad. 18. No caso em que houver mais de uma conta de 

recolhimento de um mesmo tnecaeisrao fiscal - ais 3' e 30-A da Lei 
o' 8.685/93 e itt. 39, X, da MP a' 2.228-1i01 - aberta em nome da 
mesma pessoa jurídica, csta dcsnrá, em até 120 (cento e vinte) dias da 
data de publicação desta Instrução Noemanva, informar a conta de 
recolhimento que centralizará todos as recursos geridou. 

Parágrafo único. O prazo do napuc não altera, suspende, 
interrompe ou prorroga os prazos da aplicação de recursos referidos 
iran arO. 14 e 15 desta lttstnição Normahva, 

Ad. 19. As dcci.sões do ANCNF sobre aplicações, rnapli-
caçdien e transfer&ncias dos recursos provenientes dos mecanismos 
regulamentadoí por cata lostiução Normativa serão infomtadas ao 
errdereçci de correio eletrônico da empresa Inalar da conta de te-
cotirimento. informado pelo gestor da conta conforme detrnninado na 
lastração Normativa de registos de agente econômico 

Ais, 20. A ANCINE poderá, dentre outras medidos, solicitar 
docameotos e esvls,ncimentos is empresas envolvidas, sobre a ope-
ração relacionada à utilização dos beneticion fiscais de que trota esta 
tssraução Normativa, podendo ainda realizar inspeções ou diltgénciaa, 
nos tnrrssos da legislação vigente. 

Ad. 21. Os confratc,s e outros documentos, quando origi 
nalmenre redigidos enclasivaassnern em língua estrangeira, deverão ser 
traduzidos para a lingas portuguesa por tradutor público jar005er-
todo. 

Parágrafo único. Poderá ser exigido o reconhecimento da 
firnsa, na forma dos (( 2' e 3' do ad. 22 da Lei n. 9.784. de 29 de 
janeiro de 1999. e a legalização da documento original pela ao-
iondadc consular brasileira no país do coprodator. 

Art.22. A Inolração Normativa s' 91, de 1' de dezembro de 
2010, passa a vigorar com a seguinte redação, 

Ar57'.........  .......... .... .......... .................. ......  
Parágrafo único............................................................ 

- o contribuinte domiciliado no enterior optaale pelo be-
soltem fiscal de que trotam os 055. 3' e 3'-A da Lei a'. 8.685/93, ou 
de inciso X do art, 39 da MP e'. 2228-1'2001, quando este constituir 
representante legal para geni as decisãco de investimento dos re-
cursos da conta de recolhimento da que trata a InaInação Nonoattva 
sobre a matéria; e 

.............................................-  
Ad. 23. A Instrução Normativa rr. 125, de 22 da dezembro 

de 2015, pasta a vigorar com a aeguinre redação: 
'Ad. 1'.................................................... 

VIII - Conta de recolhimento conta corrente haocúcia de 
aplicação financeira especial de titularidade do investidor dos re-
canos incentivador, a ser mantida no Banco do Brasil. após au-
torização de abertura emitida pela ANCINE. para a finalidade de 
depósito de tecarsos provenientes de incentivos fiscais dos ad. ja  e 
3'-A, ambos da Lei no. 8.605/93, ou de ais. 39. inciso X da MP n'. 
2.228.I/0t; 

......................................(BEl 
'Ais. 127, As contas de recolhimetitc. para depósito dos 

recursos previstos nos ais. 3' e 0'-A da Lei o'. 8.685/93 e no incito 
X do alt. 39 da Medida Provisória o'. 2.228-101, deverão scr abertas 
no Banco do Brasil, em nome do contribuinte. de seu representante 
ou do responsável pela remessa inter'riaeional ges-adora da obrigação 
tribatársa, conforme disposto cxi lastração Nomsariva especifica da 
ANCINE." (NR) 

'Art. 120................................................... 
- contrato de coprociação firrrsado entre a proponente e o 

contribuinte do inhato ou a empresa titular da conto de recolhimento, 
obsersailo os soguintcs treinos: 

II - indicação pela empresa titular da conta da recolhirnenlo 
das guias de recolhimento que serão transferidas para conta de cap-
tação da proponente. 

1'. Depois de cumpridas as enigências dos incitas te II do 
capol, a empresa titular do conta de necollsirrierrta soticrturá a trans-
ferdrscia dos valores para a conta de captação vut.csilada ao projeto 
aprovado até o montaoio contratado, conforme modelo de solicitação 
de rvaissferência de recursos dispoeivel no portal da ANCtNF 
(wwse.anctnr.gos'.brl, que deverá conter, no rnmnimo, identificação do 
projete, da empresa produtora e da empresa coprodulora, o valor total 
a ser rrunsfendo e a relação das giiiaa de recolhimento o serem 
utilizadas; 

............................................- (NR( 
Ais. 22. Ficam revogadas as ltrsrruções Normativas o'. 46. de 

17 de nosoosbrs, de- 2005. 49,de II de janeiro da 2006, e 76, dc 23 
de setembro de 2008. 

As 25 Os casos omissos e as escepeionalidasies referentes 
a esta lastração Normativa serão decididos pela Diretoria Cotegiada 
da ANCtNF 

Ad. 26. Esta lastração NOrmativa entra em vigor em IS 
(qainze) dias após a data de sua publrcação. 

MANOEL RANÇIFI 
Dn'etor.Prrsidesite 

ANEXO 

Ilocal e data] 
A Agência Nactonal do Cinema - ANCINE 
Vimos por meio deste, solicitar a lairconzaçio para abertura 

de conta de recolhimento no Banco do Brasil. agência Setor Público 
- Ria de Janeiro, cote a finalidade exclusiva de depósito de recursos 
orrtaados do beneficio focal previsto abaixo nidicado. 

I.Mccaoismo da Incentivo Fiscal (marcar ama das opçãer 
abairio): 

GArI. 3* da Lei e'. 0.685, de 20 de julho de 1993, coma 
redução dada pela Lei n' 10.454, de 13 de moio de 2002. 

DArt. 3'-Ado 1cm'. K.683,dc20de julho da I993, com a 
redação dada pela Leis' 11,437, de 20 de dezembro de 2006. 

CllnciaoX doaot. 39 da MP o' 22214-1, da 06 de- setembro de 
2001, com redação dada pela Lei o' 10454. de 13 de maio de 
2002. 

Segue abaixo a titelaridade da conta de recolhimento a ser 
abert, e as demais infomsaç0rs necessárias. 

Tiridar do Costa dc Recolhimento Imarcar uma das opções 
aboixol: 

IJResponsãvct pela Remrasa, devidamenle autorizado para 
abertura da conta de recolhimento e para direeionar as recursos in-
cantivados para projetos de obras audiovisuais de produção ode-
perrdesste, aprovados pela ANCINE. 

DRrpreaeotante do Contribuinte Eatraagetro, devidameote 
autorizado pára abertura da conta da recolhimento e para direciooar 
na recursos iriccerivados para projetos de obras aasdiovivaais de pm-
ilação independente, aprovados pela ANCINE. 

tJConteibuinte listrarigeiro. 
Nome da empresa titular: 

3.1. N'do Registro na ANClN1i: 
3.2. CNPJ. 

Nome do contribuinte estrangeira deotirtatêrio das remes- 
vau. 

4.1. Pais de Origem: 
4.2. 04' de Registro/Codootro na ANCINE: 

Envio á ANCINE, junto neste pedido de abertura de conta 
de recolhimento, (t),  ou documentos que comproram a aalonzação 
conferida nos iteos acima, tal corno (ii) aqueles altaiso cleocados 
(lodos autenrirados e com fmoa reconhecida) e (iii) outros que erro-
tualmerste sejam posteriarmenle densaodadot pelo Banco do Brasil, 
em caráter complementar 

Cópia do documento conolsiutivo da errrpresa e respectivas 
alterações (contrato social ou mlatulo); 

Atos de nomeação dos represeistaisrea legais da empresa (no 
caso da S.A,); 

Cópia de In.scriçda no Cadasrro Nacional da Pessoa Jurídica 
- CNPJ; 

RI). CPF e comprovante de residência de ledos os signa-
tádoidaem4rrnna 

Cópia de Procuração em caso da rignatázio não constar coma 
representante tio documento coentilulivo; 

Demonstração do Resultado (DR.E) da último exercício findo 
ou Relação da Fatioamento devidameete assinada pelo contador 

Autorizamos o Banco do Brasil S.A., em caráter are-
vogavel e irTsuatável, a movimentar os saiotes depositados na conta 
corrente em epigrafe, para atender ão seguintes opesações: 

61. lesesitesueto, de forma automática, em aplicação 0-
aariceirn a critério da Agência Nacional de Cinema - ANCINE; 

62 Resgate do valor inicialinente aplicado, a pedido formal 
da ANCINE-, com visão à transfcróocia para (i) conta de captação de 
tilalaosdade da terceiros (erepresuv produloras brasileiros) ou )ü) o 
Findo Nacional da Cultura (FNC) em categoria de programação es-
pecifica denominada Fundo Setorial da Audsovtsaal (FSA(, pois apli-
cação em projetos de fomnoto à indústria cinematogrifica nacional, 
na hipórese de não liv havido deitiriaçã.o por passe do contribuinte dos 
recursos incesnvados a projeto especifico dentro do prazo legal. 

7 Puro maior controle e fiscalização do cumpnmnnto da 
previsão legal, astonrantos, ainda, o fornecimento aos represrnlantea, 
devidanscsrte aatorirados. da ANCINE, do estrato da referido conta 
corrente. 

8 Informe que tomarei todas as providências necessárias 
para a abertura da conta corrente no Banco do Brasil . Agência Setor 
Público - Rua do Mercado o' 20, 13' andar - Praça XV - Rivdc 
Janeiro, conforme procedimentos regulamentados pelas Rmoluçõer is' 
2.025 de 1993 e a' 2.747 de 2000, da Banco Central. 

Aireciovomrrste, 

(Assinatura do Responsável Legal) 
Nome: 
CPF:  

INSTRLÇÂO NORMATIVA Nt  134, DE 9 DE MAIO 1W 2017 

Altero dispositivos da Instrução Noroiatisa 
o' 95, de 08 de dezembro de 21(11 e da 
Instrução Normatisa n' lOS, de lOde julho 
de 2012 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL 
DO CINEMA - ANCINE, em sua Reunião da Diretoria Cotegmada n' 
657, de 09 de maio de 2017, no avo da atribuição que lhe confere o 
ais. 6', IV, do Aaeno lati Decreto a'. 8.203, de) de julho de 2014, 
e tendo em vista o disposto nos ad. 1', 28, 29. 32, irscisoa II e V do 
ais. 35. caprat e incina XII do ad 39, capal e inciso IV do ais. 40 da 
Medida Provisória n' 2.220-1, de 06 da serernbro de 2001. com  as 
alterações introduzidas pela Lei e' 10.454, de 13 de maio da 2002, 
Lei n' 12.485, de 12 de setembro de 2011, Lei o' 12.599. de 23 de 
irsarço de 2012 e Lei a' 13.196, de 1' de dezembro de 2015, 

RESOLVI): 
Ais. 1'. A Instrução Norrviabva o'. 95, de 08 de dezembro de 

2011, passa a vigorar com as seguinles alterações: 
'Ad. .................................................... 
X - Obra Audiovisual Publicitária Brasileira Filmada ou Gra-

vada ao Brasil: obra audiovisual publicitária que seja produzida por 
empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, observado o 
disposto no §2' do artigo 1' da Medida Provisória 2.220-1/01, rea-
lotada por dirrioe Brasileiro isa cstrarsgrim residente no Pois há mais 
de 3 três) anos, e que utilize para sua produção, no minime. 213 (dois 
terços) de artistas e técnicos Brasileiros ou residentes no Brasil há 
mais da 5 (cinco) anos. 

Xl - Obra Audiovisual Publicitária Brasileira Filmada ou 
Gravada no Eslesiorr obra aadmos'istsai publicitária realizada no ex-
terior, poodozida por empresa produtora beusiletrs registrada as AN-
CINE, obsorvado o ditpivsti, no §21  do artigo 1' da Medida Fnis'ia/iria 
2.220-1/01, realizado por diretor Brasilciro ou enlrassgeiro residoote 
ao Brasil há mais de 3 (três) anos, e que utilize para sua proibição, no 
mlmmo, 1/3 (um terço) do artistas c técnicos Brasileiros ou reaidcasrcs 
no Brasil há mais de 5 (cinco) anos. 

XIII . Obra Audiovisual Publicitária de Caráter Beecltccntr 
e/ou Filantrópico obra audiovisual publicitária seio finalidade Is-
crstiva por parte do anunciante, que divulgue atis-idate referente ao 
auxilio aos carentes ou aos sers'iços e campainhas da utilidade pública, 
sem finalidade lucrativa, noladomrntr de apoio e proteção à fnmitia, 

maternidade, 14 int%zrcia, à adotescõncta, ao idoso, à habilitação 
rrabiliraçdo das pessoas portadoras de deficiêateia e à promoção de 
sua reintegração à rido comunitária, inclusive as da cunho educa-
cional e as da área de saúde pública. 

XV - Obra Asdievistial Publicitária deutmada ao Varrjo 
Obra Audiovisual cuja principal finalidade é a oferta de produtos para 
ceeda direta ao consumidor (mal, com indicação espressa de preços 
ou condições de aquisição e de locais de venda datoarrtisados. 
(NR) 

'Art 2' ............................. .......................................... ............. 
9 V. Após o requerimento do registro do título, a Ohm 

Audiovisual Publicitária Brasileira Filmada ou Gravada ao Brasil e a 
Obra Audiovisual Publicitária Brasileira Filmada ou Gravada no Ee-
lenor poderão ser comunicadas publicamente, devendo ser saspema a 
sua comunicação pública, caso seja constatada o trio pagamento da 
CONDECINE ou o famecimento de infuemuçiSen incorretas' (NR) 

'Ar5.3'.................................................  .......  .......................... 
81'............................................................................................ 
a) Pelo menos 1 (um) dos diretorev da obra audiuoisual deve 

ser brasileiro ou estrangeiro residanle no Pais há mais de 3 ((rês) anos 
e Ice no mínimo 05 lciacol obras publtcildsias regmarradas na AN-
CINE na qual conste como único d'actor;' (BE) 

'Art,ll ............................................................................. 
Parágrafoúnico...................................................................... 
a) no caso de Obra Audiovisual Publicitária Braaiterra Fil-

mada ou Gravada no Brasil: cópia do contrato de produçãe, cópia da 
nota fiscal da produtora ou, nos casos da comprovada dispensa de sua 
cmissão. cópia da documente que arrote o efetivo recebimento dos 
valores relativas aos serviços de produção prestados pela empresa 
produtora, cópia(i) do(s) contrata(s) firmado(s) com o(s) diretor(es) 
da obra, cópia do contrato de cesvão de direitos no curo da utilização 
de conteúdos audiovisuais produzidos por terceiros. 

no caso de Obra Audios'ivuat Publicitária Brasileira Fil-
mada ou Gravada no Enterior: cópia da contrato de produção, cópia 
da nota fiscal da produtora ots. nos casos de comprovada dispensa de 
sua emissão, cópia da diicsasoniti que ateste o efetivo rricobimcnto 
dos valores retann'os aos seeviçsis de ptnduçào prentados pela empresa 
produtora, cririu(al do(s) contrato(s) Oriundo(s) cara o(s) dsrctor(es( 
da obra, cópia da controlo de cessão de direitos no moo do utilização 
de conteúdos audiovisuais produzidos por Irecciros; declaeaç8o as-
ninada por diretos e empresa produtora, conforme Anexa III denta 
InsInição Normativa, 'INRI 

'Are. 15. O regintrii da ohm audiovisual pabticitáeio somente 
será ronsidarado concluído 'apsiso poguarsesto da con'nsposatenle Con-
tnbwção puas o Genensnlriesento da lodúsraia Citaerssatogtiftca Na-
cional . CONDECINE, conforme valor definido em regulansento pelo 
Poder Esecqlivo Frderot, nos termos do §5' do alt. 33 cio Medida 
Provisória 2.220-1. de 06 de relembre de 2001, e rerebiesenro dos 
documentos e mnformaçães previsios ao ais. II. § 1'. No caso da Obra 
Audiovisual Publicitária Brasileira Filmada ou Gravada no flrristl e da 
Obra Audiovisual Publicitária Brasileira  t:ilntarla  ou Gravada no lis. 
urine, a emissão do sámoro do Cc,siticasla de 8remnrm te Tli,,lo - 

Ente skiet.sirssto pode are verificada no asdnariço elearóasco htrp'J/anesv.sss,gnnãoiaao4hakjt4, Docunsento assisado digilalmente conforme MP nÈ 2,200-2 da 24/0012001, que inolitui a pelo código 000120170511100050 lnfraeuteuturs de Chaves Públicas Brasileira - ICP-ttraoil. 



r,) ai54 .  

N° 94, quinls-(eira, 18 de maio de 2017 Diário Oficial da União - Srão 1 /&V,V 1677- 7f)12 51 1::  

CRT se dará imediatamente após o onsio do enquerioseoto de registro 
(2' No caso do Obra Audiovisual Publicitária Estrangeira, a otoissão 
do número do Certificado de Registro de Título se dará após o 
pagamento do correspondente CONDECINE. conforme valor definido 
era regulamento pelo Poder Eoecunvo Federal, nos termos do §0' do 
nas. 33 da Medida Provisória 2.228-1. do 06 de setembro de 2001.' 
(NR) 

'Aer. 1 6. As chamadas dos  programas e a publicidade de 
obras audiovisuais ; a obra audiovisual de propaganda política; a obra 
audiovisual publicitária destinada à comunicação pública exclusiva 
em mostras e festivais, quando previamesite comunicada à ANCFNE 
aos lermos do ao. 17 desta Instttaçdo Nonssatis-a; ohm audiovisual 
publicitária incluída em pvogransaçlo internacional de que trata o 
inciso XIV do Ao 1' da Medida Provisória 2228-101 desde que não 
seja de qualquer fonsn direcionada ao püblico brasileiro; a obra 
audiovisual publicitária desusada euclusivamenir à exportação ou  
para inclauder em  prog000sação bruuilrrra tennsrntuda para o eatcrior; e 
as obras pssblicitáno,s produzidas por Anatol, Forças Armadas, t'olicia 
Federal. Policias Md Ores. Policio Rodovia Federal, Policias  Civis e Corpos de Bi,mbrims Militares estarão desobrigados do roque-
rimersto de registro na ANC,JNE. desde que incluam na daquele de 
identificação os seguintes números de registro de titulo idenliflcador, 
especifiros para cada lipo de obra: (Redação dada pelo ao. 2' da 
Instrução Normai,va n' 98) 

- 19001000010003 para chamadas dos programas e a pu-
blicidade de obras audiovisuais ;' (NR) 

'AiS. lo ....................................... ............................ ................  
- se obtu nudiovisual publicitária brasileira filmada ou 

gravada ruO Brasil: cópia da obra; notas fiscais; documentos que 
nlessem o efeiiso i-ecebutsento dos valores relativos aos serviços de 
prodaçào prestados pela empresa produtora; ficha técnica; cópia do 
contrato de produção; cópia(s) do(s) contrato(s) firmado(s) com o(s) 
dureror(es) da obra; cópia dos conteulos fumados caos artistas e lós-
nicos utilizados na produção da obra, empregados nas óasçõos os-
pevrficadas no artigo 7' desta Instrução Normativa; cópia de do-
cumeusto de identidade do(s) diretor(es) e dos artistas e tecoicos uti-
lizados na produção da obra, empregados nau Posições especificadas 
no artigo 7' desta Instrução Normatis-a; 

II - se Obra Audiovisual Publicitária Brasileira Filmado ou 
Gravada no Exterior cópia da obra; cópia de regislro audiovisual ou 
Potogrúfico dos bastidores da realização da obra; notas fiscais; do-
cnrnentos que atestem o efetivo rcccbirrsento dos valores relativos aos 
serviços de produção prestados pela empresa produtora; ficha técnica; 
cópia do c000uto de produção; cópia(s) da(s) controlo(s) firsrsado(s) 
com o(s) direlor(ca) da obra; cópia dos controlos firmados com ar-
tistas e técnicos utilizados na produção da obra, empregados vos 
farsçdes especificadas no artigo 7' desta Instrução Normativa; cópia 
dos carrões de embarque e das faturas de hotel ou similares relativos 
ao transporte e hospcdageio do diretor(es), artistas e técnicos bra-
sulco-os utilizados na produção da obruç cópia de documento de iden-
tidade do(a) dirrtor(rs) e dos anulas e técnicos utilizados na peo-
diação da obra, empregados nau ftasções mpevifrcadas no artigo 7' 
dessa Instrução Normativa; comprovante de execução de despesas na 
exterior na compra de mercadorias mi contratação de serviços no 
exterior relacionados à produção da obra' (NR) 

"AiS. 24. A CONDIICINE será devida uma vez a cada 2 
(doze) meses, por título de obra audatvisrjal publicitária, por scg-
mente de mercado audion-rsual em que seja comunicada publica-
mente, conforme valor definido em regulamento pelo Poder Exe-
cutivo Federal, ires termos do (5' do ao. 33 da Mcdida Provisória 
2.228'1,do06deseicmbr0de2001 '(teR) 

'Ais. 28. São isentas do recolhimento da CONDECINti: 

11 as chamadas de progrsrnns tetevisivos, conforme de-
finição do artigo 1', inciso V desta Instrução Normativa, 

III - a publicidade de obras aadsovinaais, conforme definição 
do artigo 1°, inciso XX desta Instrução Normativa, ;' (NR) 

AiS. 2' A Instrução Normativa a'. 95/lI passa a vigorar com 
au segrainres inclusões 

'Ais. 1'................................................................................ 

XXVIII-A - Scgrrrcoto de Mercado Audiovisual - Publici-
dade asaduovirual na,  lotemel: conjunto de atividades encadeadas, rea-
lizadas por aio ou vários agentes económicos, necessárias à xci. 
eulaçã.o de obras audiovisuais publicitérias na Intemet. 

§4' Para os fios desta lastração Normativa, entende-se como 
Internet a defnaçào presente no Marco Civil da Internet, Lei o'. 
l2.965, de 23 de abril de 2014, ou aquela civ Lei pcsslenier que a 
aubstiiva. 

5 5' Para os fiou desta Instrução Normativa, será considerado 
que o produto da Oração ou O'ansmissão do rmageos tem a firs.alidode 
de criar a impressão de movimento quando for produzido para co-
municação publica a 23 (viole e tios) quadros por segundo, no mí-
nimo.' (NR) 

'Ais 2'................................... ............... .... 

Obra Âodiosisua) Publicitária Estrangeira somente 
poderá ser comunicada publicansnnte após emissão do Ccrtiltcado cio 
Regisosi do Titulo - CRT pela ANCINE ")NR) 

4'............................................ ....  ...... .....................................  
8' Excepcionalmente, nu cano do obra audiovisual publi-

citária brasileira lilmadu ou gravada no Brasil, fira autorizado o uso 
do cossterides aud,os-usaais não produzidos por empresa produtora 
brasileiro em duração superior a 2f1'/a (vinte por cento) de tempo iotut 
de duração da obra, eselusisamente nas obras pablicitãrias de caráter  

bereficonte vou fllaoostpicv e nas obras publicitárias destinadas à 
ofeo& por empresa bro,si)oira, de serviços de venda de ingressos pura 
evcntos aillrlicos, culturais ou cuperrtivos internacionais realizados no 
Brasil ou de pacotes para destinos e atrações tur)slicas no exterior, e 
desde que u cmáeelo das imagens são seja o próprio anaseiaale e não 
posaua vinculo societário com o mesmo. ' (NR) 

"Ao. 7'..................................................................................... 
(4" No caro de Obra Audiovisual Publicitária Brasileira 

Filmada ou Gravada no Falemior, as seguiram funções dovnrio ser 
desempenhudas nsc)uaivamente por brasileiro ou estrangeiro residente 
no Pais há mais de 3 (três) soas: diretor, diretor de arte, cenógrafo, 
prodular eaeeiaaiso, diretor de fotografia, o operador de rãmera 

§5'. O diretor, bens como os artistas e técnicos utilizados na 
produção da obra empregados nas fuoçõen especifirndas no b  4' deste 
artigo, deverão participar de todas as etapas das filmagens ou gra-
vações da obra, inclusive aquelus realizadas ao Esteeior. '(NR) 

'As'r.24 ......... .......... ........................... ..... ............................. 
(2" .................................................................................... 
V - Publicidade audiovisual na lnlcvtsel. ' (NR) 
Al Y. Inclui-se na Instrução Normativa e'. 95/11 o Anexo 

desta ltssnaçda Nomsatica. 
Ao. 4'. A Instrução Normativa a'. lOS, do lO de julho de 

2012, passa a vigorar com os seguintes alterações: 
"Ao. 21. A CONDECINE será devida situa vez a cada 115 

(cinco) arma, por titulo de obra audiovisual não publicitária, por 
segmento do mercado audiovisual em que seja comunicada publi-
camente, conforme valor definido em mgulaniento pelo Poder Exe-
cutivo Federal, nos termos do §5' do aiS. 33 da Medida Provisória 
1220.1, do 06 de setembro do 2001. '(NR) 

'AiS. 22.. ...................................... - ............ 

II. 20'/. (viole por conte'), quando se tratar de: 
(NR) 

Ais. 5". A Instrução Normativa a'. 105/12 pausa vigorar 
com a seguinte melusão: 

'Ais. 22.......................................................... 

e) obras cisemarográfiras destinadas à s'eieulação em ser-
viços do mdiadrfiisdo de soos e imagens c de comunicação eletrônica 
de massa por assinatura quando  tenham sido previameaste explorada, 
em salas de nxibição, em até seis cópias, ou tenham sido exibidos em 
festivais ou nuostras. previaaoenle autorizadas pela ANCINF, r não 
tenham sido rsploradas em salas do ecibiçáo com moas de seis có-
pias; )NR) 

Ais. 6. Ficam revogados o Anexo 1 da lsalnnção Normativa 
o'. 95, do 98 do dezcosbrrt de 2011, e a Anexo 1 da Instrução 
Nomuaarsa a'. lOS, de 10 de julho do 2012, e demais disposições em 
oritnina. 

Aol. 7'. Esta Instrução Normativa cana em vigor 30 (trinta) 
duas após sua publieação, epeero quanto no aet, 1', ao que se ínfero ao 
parágrafo 2'do nas. 15,0 ao ais. 2', no que se refere ao unciso V do 
nt's. 24 da lN a'. 95i2011, que entrarão em vigor 60 (sesseala) dias 
após sua publicação. 

MANOEL RANGEL 
Ourelor-Pronideirar 

ANEXO 

ANEXO III da Instrução Normativa 95/2011 
Forrnalát-io complementar ao reqaesrrtscsmre de Cersificado de 

Regusloo de TItulo - CRT para obra audios-isunl publicttána brssilrira 
filmada ao gravada no exterior, aos termos do artigo 7' e II do 
Instrtnção Normativa n'. 9. dc 00 do dezembro do 2011. 

rai a anta aiârvtéiai 
rtábaabul 

Scan meremoa 
Icupt 

Indicar eopressomenlo au funções em que não borave coo. 
natação para a realização da obra. Adicionar novas linhas na tabela, 
cano necessário. 

r 

Isa 

_______ -- 
- -- -- 

________ — 
__ -- 
ta,rvc -- -- 

a' . . -- 
..0-'--r.I--.--v -- 
__ ___-- 
__________ -- 
_______ -- 

_____ -- 
_____ -- 

_____i 

0—  — -- 
- -- 

af -- 
_______________________ - -- 

'o ldcsuico que desempenhar esta função deverá ser bra-
sulcas 00 estrangeira rcsideotr mi País bá usais de 3 (três) num, e 
deverá participar de todas as etapas da realização da obra, isrchuoivc 
nas filraagetts ou gravações reatuzadas ao Exterior. 

Declaro estar ciente do que a prostação do uafoa'rtsaçôea itt-
verídicas neste documento está sujeita ão sanções previstas no Código 
Penal. 

Loealednaa,  

Nome e Assinatura do Diretor da obra 

Nome e Assinarias do rcsponsacol Irgal do pmdutosa 

SECRETARIA DE FOMENTO 
E INCENTIVO À CULTURA 

PORTARIA tetm 310, DE 17 DE MAIO DE 2017 

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E rtecmvo À CDL-
TORA, no nua do suas atribuições legais, que lhe eonkre a Portaria 
n't317,deOt d0  julho  d02016000c1.4'iiaPnrtarian'I20,de3ø 
de março de 2010, resolve: 

Aos. 1." - Aprovar o(n) projeta(s) rultueal(isã, relacionado(s) 
no(s) a.seoo(s) desta Portava, para o(s) qiosl(is) o(s) pa'apoasente(s) 
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações 00 po- 
truicintos. na fomra prevista ao 'do artigo Ifie no artigo 26 da Lei 
a.' 8.313, de 23 do dezembro do 1 991. alterada pela Lei n°9074, de 
23 do nos-ombro de 1999. 

AiS. 2." - Esta portaria corra em vigor na data do sua pu-
blicação, 

JOSÉ PAULO SOARES MARTJS 

ANEXO 

ÁREA: 1 ARTES CÉNICAS (Arligd lO - § 1") 
70994 - Alegria, Alogria 

ATUAL CONSLTLTORlA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 04,320.351/0001-30 
Processo: 01400007343201710 
Cidade: Brasília - DF; 
Valor Aprovado: lIS 3.336.450.00 
Prazo de Captação: 18.05.2017 à 31112i2017 
Ressinto do Projeto: Proposta calharal que visa a montagem e tem- 
porada do tini espetáculo teatral musical (moto e poesia) sobre o 
período do Tropicalismo. A dumção da temporada é de 03 meses e o 
cspctáctdo será aprosentado de quinta a domingo. Previsão total do 78 
sessões. 
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo Itt. § 1' 
170528 - Turrué: Jôssica Quesroz 
THAIS ANC,ELICA ZACHARIAS 
CNPJ/CPF: 316. 198.748-90 
Poocesuo' 01400004408201767 
Cidade: halo Ijoriroaso - MCi; 
Valor Aprovado: ES 494.520,00 
Prazo do Captação: 18'052017 à 31/12/2017 
Resumo do Projeto: O projoto 'hsrtsõ: Jésaica Queime tem coatar 
untutto resgatar a cultura trodicioral da moda de viola e valorizar 
unterprerada pela instrumentista o cempositoea Jéssica Queime, na- 
tara) do Paraná o com passagem por Mato Civosso do Sul, orado 
adquurta uma grande bagagem com o sertanejo do rasa, O projeto 
acontecerá cm 06 Estudos brasuteims e pretende-só divulgar seu no- 
me, alavancando assim sua carreiro. 

Este docornessto pode ser veisficada no aaicreço eletrônico http'J/asnw.ugevJa)aãoacntejg Donsmsenlo assinado digitalmnnte coimfoerrse MP a' 2.300-2 de 24/08,2001. que institui pelo código 000I201705180005I 
lafraestrumaea do Cbavco Públucas Brasileira. lCP.Beasul. 


